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À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 489/2021-aai/GaB/correGePoL de 13/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e se hou-
ve responsabilidade nas falhas apontadas no relatório de missão nº 
01/2021-GaEco/MPPa referente as falhas de segurança nas dependências 
da dNarc, bem como a diferença entre a quantidade de substâncias apre-
sentada e a constatada na hora da incineração ocorrida no dia 13/08/2021 
na sede da empresa trancidades serviços ambientais EirEli, referente 
ao Proc. nº 0800588-09.2021.814.0022, tudo conforme despacho/ccrM/
cGPc de 18/11/21 e anexos,
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cYNtHia dE fátiMa dE soUZa viaNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 490/2021-aai/GaB/correGePoL de 14/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos denunciados pelo ser-
vidor t.M.l. nos autos do iPl nº 132/2021.000348-2 (Proc. nº 0801026-
02.2021.814.0033), onde o mesmo alega ser vítima de atitudes arbitrárias 
e incompatíveis com a função, praticadas, em tese, por outra servidora 
lotada na dP de Muaná, fato ocorrido no dia 30/09/21 e demais fatos co-
nexos conforme anexos.
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENato loPEs tarallo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 491/2021-aai/GaB/correGePoL de 14/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu a apreensão da arma de fogo tipo pistola .40, Pat. nº 18593, série nº 
scY5835 que estava regularmente acautelada a um servidor da Polícia 
civil, fato este que gerou o BoP nº 49/2021.103678-3 na dP de itaituba, 
tudo conforme despacho/coiNt/cGPc de 06/11/21 e demais conexos e 
anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GodofrEdo MartiNs BorGEs
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 492/2021-aai/GaB/correGePoL de 14/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades pelo atra-
so das diligências, conclusões e remessas dos iPl’s nºs 443/2018.100103-
0, 443/2018.100104-4 e 443/2018.100095-1, fato ocorrido na dEaM/dE-
aca de Paragominas, tudo conforme despacho/coiNt/cGPc de 06/12/21 
e demais conexos e anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ivoNE fErNaNdEs sHErriNG
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 493/2021-aai/GaB/correGePoL de 14/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias do acidente 
envolvendo a vtr vW aMaroc, placa QEX-5784, código 2386 que serve 
a 16ª sU-santarém, o qual ocorreu no dia 12/09/21, fato que gerou o iPl 
nº 168/2021.101004-1, conforme despacho/coiNt/cGPc de 06/12/21 e 
demais conexos, conforme anexos.
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo dE caMPos
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 

de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 494/2021-aai/GaB/correGePoL de 17/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar as graves denúncias encaminha-
das pelo Parquet através de of. nº 107/2021-MP/2ªPJsfX de 22/11/2021 
relativas a documentos existentes no aPfd nº 212/2021.100138-9, fa-
tos ocorridos no município de são félix do Xingu e que geraram a Nf nº 
001674-147/2021, onde é relatado que Policiais civis teriam, em tese, 
agido de forma arbitrária e incompatível com a função, tudo conforme des-
pacho/coiNt/cGPc de 06/12/2021 e demais conexos e anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc viviaNE carvalHo florEs silva
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 495/2021-aai/GaB/correGePoL de 17/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos constantes no of. nº 
252/2021/MPPPJ/iPiX, onde é relatado que o nacional a.a.c., teria sido 
vítima de atitudes arbitrárias e incompatíveis com a função, praticadas, em 
tese, por policiais civis lotados na dP de ipixuna do Pará, fatos ocorridos 
nos dias 29/09/21 e 06/10/21, o que gerou a N.f. nº 000890-082/2021, 
tudo conforme despacho/coiNt/cGPc de 06/12/21 e demais fatos cone-
xos e anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ivoNE fErNaNdEs sHErriNG
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 496/2021-aai/GaB/correGePoL de 17/12/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o teor do of. nº 408/2021-3ªPJ/stM de 01/12/21 onde é informado 
a ausência de respostas/e ou morosidade nas providências referentes a 
Nf nº 006378-031/2021, a qual foi encaminhada a dP de santarém atra-
vés do of. nº 341/2021-3ªPJ/stM de 22/09/21, tudo conforme despacho/
coiNt/cGPc de 09/12/21 e demais fatos conexos, conforme anexos.
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo dE caMPos
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 497/2021-aai/GaB/correGePoL de 22/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades, quanto 
omissão e negligência em responder ao ofício nº 101/2020-MP/1ªPJB, en-
caminhado a superintendência do Baixo tocantins e a dPE, requerendo in-
formações sobre a participação de policiais civis em uma operação ocorrida 
na comunidade do cabresto (pertencente ao município de Barcarena), no 
dia 20/12/21, fatos relacionados ao siMP nº 003068-640/2020, tudo con-
forme despacho/coiNt/cGPc de 03/12/21 e demais anexos e conexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ivoNE fErNaNdEs sHErriNG
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 498/2021-aai/GaB/correGePoL de 22/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar o teor do of. nº 384/2021-MP/
PJBN e os fatos relatados pelo acusado l.c.s. durante a audiência no Pro-
cesso nº 0137228-12.2015.8.14.0071 (iPl nº 137/2015.000135-9), onde 
alegou ter sido vítima de atitudes arbitrárias e incompatíveis com a função, 
praticadas por policiais civis no interior da dP de Brasil Novo quando da sua 
prisão, fato que gerou a siMP nº 000729-09/2018, tudo conforme anexos 
e conexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.


